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190, incisos iV, X, Xi, Xiii, XVi, todos da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
art. 2º demitir o servidor PEdro TEiXEira dE carValHo, matrícula nº 
751464-1/1, ocupante do cargo público efetivo de Servente, lotado na Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, com fundamento no art. 177, 
incisos Vi e Viii, no art. 178, incisos, X, XVii e XXi e no art. 190, incisos 
iV, X, Xi, Xiii, XVi, todos da lei Estadual nº 5.810, de 1994.
art. 3º demitir a servidora EdNa dE SoUZa MorEira, matrícula nº 
6400361-1, ocupante do cargo público efetivo de auxiliar de serviços ge-
rais, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, com fundamen-
to no art. 177, incisos Vi e Viii, no art. 178, incisos, X, XVii e XXi e no art. 
190, incisos iV, X, Xi, Xiii, XVi, todos da lei Estadual nº 5.810, de 1994.
art. 4° demitir o servidor MaNoEl SErrÃo, matrícula nº 662224-1, ocu-
pante do cargo público efetivo de Servente, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, com fundamento no art. 177, incisos Vi e Viii, no 
art. 178, incisos, X, XVii e XXi e no art. 190, incisos iV, X, Xi, Xiii, XVi, 
todos da lei Estadual nº 5.810, de 1994.
art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 11 dE fEVErEiro dE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ERRATA
No Decreto de 20 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 36.078, de 23 de dezembro de 2024, que altera o decreto Es-
tadual de 14 de junho de 2023, que institui o comitê Estadual para a 30ª 
conferência das Partes da convenção Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do clima: 
Onde se lê:
Raul Romão Protázio, na qualidade de titular
Camille Brendahan Bemerguy, na qualidade de suplente
Leia-se:
Raul Protazio Romão, na qualidade de titular
Camille Bendahan Bemerguy, na qualidade de suplente 

Protocolo: 1166792

DECRETO Nº 4462, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 18.914.867,77 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.850, de 09 de janeiro de 2025.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 18.914.867,77 (dezoito milhões no-
vecentos e quatorze mil e oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e 
sete centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011581215127659 - SEoP 02500000001 444042 1.265.911,69
071011751214897644 - SEoP 02754000031 449051 1.480.646,21
071012645114897645 - SEoP 02500000001 444042 6.898.123,61
071012645114897645 - SEoP 02754000031 449051 4.368.091,16
081012781215127659 - SEEl 02500000001 449051 788.649,58

271011812212978338 - SEMaS 02759000016 339033 2.940.000,00
271011845115087722 - SEMaS 02759000016 449039 800.000,00
742011236415062204 - UEPa 02570000060 449052 86.870,80
742011257115062205 - UEPa 02570000060 339014 100.000,00
742011257115062205 - UEPa 02570000060 339036 52.874,72
742011257115062205 - UEPa 02570000060 339039 100.000,00

782011957314902219 - faPESPa 62500000001 339018 33.700,00
ToTal 18.914.867,77

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Palácio 
do GoVErNo, 10 dE fEVErEiro dE 2025

HELDER BARBALHO 
GoVErNador do ESTado
HANA GHASSAN TUMA

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

DECRETO Nº 4465, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 84.110,30 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.850, de 09 de janeiro de 2025.

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 84.110,30 (oitenta e quatro mil e 
cento e dez reais e trinta centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011751214897568 - SEoP 61500000001 449051 84.110,30

ToTal 84.110,30

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010445115087724 - SEoP 61500000001 449051 50.000,00
071011751214897733 - SEoP 01500000001 449051 34.110,30

ToTal 84.110,30

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Palácio 
do GoVErNo, 11 dE fEVErEiro dE 2025

HELDER BARBALHO 
GoVErNador do ESTado
HANA GHASSAN TUMA

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
Protocolo: 1166788

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0089/2025-CRG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 3.337/2023-ccG, de 
14/12/2023, publicado no doE nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado no doE n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2188299;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de UrUará/Pa, no período de 12 a 16/02/2025.

Servidor Objetivo
SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, matrícula funcional nº 

5275768/5, ocupante do cargo de Mestre de cerimonial, lotado na 
diretoria de cerimonial.

acompanhar agenda do Governador do Estado, no 
referido município.

carloS HENriQUE da coSTa Gaia, matrícula funcional nº 
5945943/6, ocupante do cargo de assessor administrativo iV, lotado 

na Secretaria de apoio do Gabinete do Governador.
KariNa TriNdadE fialHo, matrícula funcional nº 5984974/1, 

ocupante do cargo de assessor do cerimonial, lotada na diretoria 
do cerimonial.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 1.111,82, aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 11 de fevereiro de 2025.
KariNa liMa
coordenadora de relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0090/2025-CRG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PorTaria Nº 3.337/2023-ccG, de 
14/12/2023, publicado no doE nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado doE n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2183529;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaliNÓPoliS/Pa, no período de 17 a 21/02/2025.

Servidor Objetivo
MariValdo MaciEl dE carValHo, matrícula funcional nº 5046912/4, 

ocupante do cargo de assessor, lotado na diretoria de Gestão de 
logística.

dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 1.111,82, ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.


